
Legismap Roncarati
Gestão de risco e controle para os fundos de pensão dos servidores

O regime de previdência complementar no Brasil é importante fator de proteção social e
desenvolvimento econômico nacional, sobretudo no estímulo da poupança de longo prazo. Está em
desenvolvimento no país a nova previdência dos servidores públicos com a proposta de dar maior
sustentabilidade para o futuro de maneira a viabilizar a transição do atual modelo de repartição
simples para o de capitalização. A Constituição Brasileira possibilita a instituição da previdência
oficial complementar para os novos servidores no âmbito dos poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, e das esferas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. O presente texto comenta
os diversos regimes de previdência existentes no Brasil e aborda especificamente os aspectos de
controle interno e gestão de riscos nas fundações de previdência complementar dos servidores
públicos. A legislação específica que disciplina a questão é a Resolução CGPC n° 13, de 2004, que
estabelece princípios, regras e práticas de governança, gestão de riscos e controles internos a
serem observados pelas entidades fechadas de previdência complementar – EFPC, também
denominadas fundos de pensão. Serão examinadas as boas práticas de gestão de riscos e controles
para os fundos de pensão dos servidores públicos.

Leia aqui o texto na íntegra.

Fonte: GAMA Consultores Associados, em 25.02.2016.
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